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CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA).

No Edital item 1.3 VALOR MÁXIMO ESTIMADO.

Onde Lia-se: R$93.270,00 (Noventa e três mil, duzentos e setenta reais)

Leia-se: R$ 102.210,87 (Cento e dois mil, duzentos e dez reais e oitenta 
e sete centavos) 

Os demais itens permanecem inalterados.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 13 de fe-
vereiro de 2025.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira /Agente de Contratações / Chefe do Departamento de 
Contratações Públicas de Capanema/PR

RESOLUÇÃO 03/2025.

Súmula: Dispõe sobre a inscrição do Serviço de Acolhimento Família 
Acolhedora, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
do município de Capanema-Paraná.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Capanema em reunião extraordinária realizada no dia 13 
de fevereiro de 2025 conforme registrado em ATA 02/2025, no uso de 
suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder inscrição do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora de Capanema, tipificado de alta complexidade conforme 
tipificação dos serviços socioassistenciais do Sistema Único de Assistên-
cia Social - SUAS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 13 de fe-
vereiro de 2025.

Ana Paula Balbe Facin Orso
Vice-Presidente do CMDCA

Edital de Convocação nº 39/2025
Concurso Público nº 01/2023

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 61 c/c artigos 24 e 25 da Lei Complementar Municipal 
nº 21/2023;
Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 142/2018 do TCE/
PR;
Considerando o disposto nos itens 20 e 21 do Edital de Abertura nº 
01.01/2023;
Considerando o Edital nº 23.01/2023 e seus anexos, a respeito da ho-
mologação e do resultado final do certame;
Considerando a necessidade de preenchimento de vagas de alguns car-
gos públicos de forma imediata, sem prejuízo de convocações comple-
mentares posteriores.
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ERRATA Nº 01/2025

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger Becker Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2025, com alterações de-
scritas a seguir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 941883/2023 

ATOS LICITATÓRIOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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RESOLVE:

Convocar os candidatos relacionados a seguir, aprovados no Concurso 
Público nº 1/2023, para apresentarem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da data da publicação deste Edital de Convocação, a 
documentação exigida no item 4 e no subitem 21.4 do Edital de Abertu-
ra nº 01.01/2023, além dos requisitos específicos de cada cargo público 
previstos no item 3 do mesmo Edital: 
 
I- Cargo de Técnico de Contabilidade:

INSCRIÇÃO NOME
0040799 RENATA CAROLINA FABIANE 

Os candidatos relacionados acima deverão encaminhar ao Departamen-
to de Gestão de Pessoas do Município de Capanema/PR (e-mail drh@
capanema.pr.gov.br), no prazo e a documentação indicados alhures, ob-
servando-se as seguintes regras:

I - o arquivo digital de cada documento deve ser apresentado em formato 
.pdf e assinado digitalmente ou eletronicamente pelo próprio candidato, 
além da assinatura física ou digital do emissor do respectivo documento, 
quando cabível;
II - os exames ou qualquer documento que não possa ser digitalizado ade-
quadamente, poderá ser registrado em fotografia e convertido em formato 
.pdf, desde que o arquivo digital seja assinado digitalmente ou eletronica-
mente pelo próprio candidato;
III - as declarações e requisitos exigidos no item 4 do Edital de Abertura nº 
01.01/2023 poderão ser redigidos indicando que no ato de assinatura do 
termo de posse o candidato cumprirá os requisitos legais exigidos, incluin-
do as desincompatibilizações/encerramento de vínculo com outros órgãos 
ou entidades, se cabível;
IV - o candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo 
encaminhar pedido formal, direcionado ao Departamento de Gestão de 
Pessoas, no mesmo prazo indicado alhures;
V - caso haja necessidade e até o encerramento do prazo original, o can-
didato poderá solicitar a prorrogação do prazo para apresentação da 
documentação, uma vez por igual período, de forma justificada, devendo 
encaminhar o pedido e as justificativas cabíveis para o e-mail oficial do 
Departamento de Gestão de Pessoas indicado acima;
VI - caso a documentação encaminhada pelo candidato seja insuficiente, 
o Departamento de Gestão de Pessoas irá intimar o candidato, via e-mail, 
para que complemente a documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da data de encaminhamento da intimação;
VII - caso o candidato não encaminhe a documentação de forma tem-
pestiva, ou não solicite, tempestivamente, a prorrogação do prazo com 
justificativa adequada, ou não cumpra o disposto no inciso IV ou no 
inciso VI acima, o candidato será desclassificado do concurso e será 
convocado o próximo candidato aprovado para o respectivo cargo.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 13 de fe-
vereiro de 2025.

Auri Baierle
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 06/2025
Empenho 40/2025
Nome do Beneficiário CLAUDETE REZENDE BALZAN
Cargo/Função Controladora Interna
Valor Unitário da Diária R$ 480,80 Valor Total: R$ 480,80
Destino: Francisco Beltrão/PR Data Saída: 10/02/2025 Data Retorno: 11/02/2025
Qtde.  Diárias: 1 (uma) Meio de Transporte: Próprio

Motivo/Justificativa:

Objetivo/Motivo da Viagem: PARTICIPAÇÃO NO EVENTO PROMOVIDO 
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, NOS DIAS 10 E 
11/02/2025, NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO/PR, NO AUDITÓRIO DA 
AMSOP, COM O TEMA: INÍCIO DE MANDATO: DESAFIOS E RESPONSAB-
ILIDADES.

ATOS LEGISLATIVOS
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